
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 985ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 

QUINTA REGIÃO, REALIZADA NO DIA DEZ DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. Aos dez dias de 

maio de dois mil e vinte e cinco, deu-se início às 10 horas, a 985ª Reunião Plenária Extraordinária do 

Conselho Regional de Psicologia 5ª Região, em formato híbrido. Presentes as (os) conselheiras (os) na 

sede: Alexandre Vasilenskas Gil, Carla Cristina Silvestre Meirelles, Céu Silva Cavalcanti, Conceição de 

Maria Gama Carvalho Mathias, Erika Barbosa de Araújo, Francyne dos Santos Andrade, Jorge Antônio 

Tavares Peixoto, Julia Horta Nasser, Thiago da Rocha Dionizio Rodrigues, Vanessa Silveira de Brito e 

Victória Antonieta Tapia Gutiérrez. Presentes as (os) conselheiras (os) na subsede Volta Redonda: 

Rogeria Cristina de Azevedo Villarinho Francisquini e Tiago da Silva Cabral. Presentes as (os) 

conselheiras (os) na plataforma virtual: Thaís Vargas Menezes.  Presentes do Corpo funcional na 

sede: Caique Azael Ferreira da Silva e Marcio Alexandre de Oliveira Ferreira. Presentes do Corpo 

funcional na plataforma virtual: Amanda Mesquita de Oliveira Moreira, Carlos Eduardo de Oliveira 

Tavares, Paulo Cesar Soares e Zarlete da Silva Faria. Ausência Justificada: Ágnes Cristina da Silva Pala 

(justificativa: “6f: Atividades na faculdade; Sábado: reunião com estagiárias”), Claudia Simões Carvalho 

(justificativa: “Estarei em atividade profissional fora do Rio de Janeiro”), Filipe Degani Carneiro (justificativa: 

“Agenda profissional”), Juliana Gabriel Pereira (justificativa: “reunião em Brasília do GT dos meios 

consensuais de resolução de conflitos”), Lucas Gonzaga do Nascimento (justificativa: “Motivos pessoais”), 

Luisa Bertrami D'Angelo (justificativa: “Não poderei comparecer em razão de compromisso de trabalho”), 

Viviane Siqueira Martins (justificativa: “Aniversário do meu filho. Não estarei presente”). PONTO DE PAUTA 

ÚNICO - PONTOS APAF - Maio 2025. 1. Ponto APAF nº 01 - Apreciação das atas da APAF de 

dezembro de 2024. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta sobre o ponto de aprovação das atas da 

última APAF. Deliberação: Aprovar as atas. 2. Ponto APAF nº 02 - Prestação de Contas CFP - Exercício 

2024. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto, cujo objetivo é o de apreciação da Prestação de 

Contas do Conselho Federal de Psicologia referente ao exercício 2024. Deliberação: Não há. 3. Ponto de 

pauta APAF nº 3 - Teto das Anuidades - Exercício 2026. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta que o 

ponto tem como objetivo deliberar sobre correção do teto das anuidades do exercício de 2026 pelo índice 

INPC/IBGE. Deliberação: Aprovar a proposta. 4. Ponto de pauta APAF nº6 - GT de Revisão da Política 

de Orientação e Fiscalização. A conselheira Thais Vargas apresenta que o ponto tem como objetivo 

informar o andamento dos trabalhos do GT e solicitar continuidade para concluir os trabalhos em 

andamento. Deliberação: Aprovar a continuidade do GT. 5. Ponto de pauta APAF nº7 - GT APAF - 

Revisão da Resolução CFP nº 18/2002. O conselheiro Thiago Rodrigues apresenta que o ponto tem como 

objetivo a continuidade do GT para confecção de Resolução sobre atuação da psicóloga(o) na promoção 



da igualdade racial, enfrentamento e eliminação do racismo. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. 

6. Ponto de pauta APAF nº8 - GT APAF - Políticas para Mulheres. A conselheira Conceição Gama 

apresenta que o ponto tem como objetivo apreciar a minuta de Nota Técnica sobre a Atuação Profissional 

da Psicóloga com Mulheres em Situação de Violências e solicitar seu encerramento. Deliberação: Remeter 

para Eixo de Política para mulheres, voltar ao ponto em 17 de maio. 7. Ponto de pauta APAF nº9 - GT 

COMORG - Comissão Organizadora do 12º CNP. A conselheira Julia Nasser apresenta que o ponto tem 

como objetivo deliberar sobre a continuidade do GT para organização do 12º CNP. Deliberação: Apoiar a 

continuidade do GT. 8. Ponto de pauta APAF nº10 - GT COMORG - Lista de Convidados. A conselheira 

Julia Nasser apresenta que serão realizadas indicações dos nomes para composição da mesa de abertura 

do 12º CNP e demais convidados. Deliberação: Aprovar a proposta da COMORG de mesa de abertura; 

convidar instituições com representação e que qualificam os temas que trabalhamos, como RENFA; 

Movimento de Meninos e Meninas de rua; Movimento Nacional de pop rua; ABRAMD; MNLA; pedir que 

envie usuário. 9. Ponto de pauta APAF nº11 - GT COMORG - Informe sobre os COREPSIs. A 

conselheira Julia Nasser apresenta que o ponto tem como objetivo informar sobre as atividades realizadas 

em âmbito regional (COREPSI). Deliberação: Ciência nos informes. 10. Ponto de pauta APAF nº12 - GT 

de Responsabilização de Atos de Assédio e Outras Violências de Gênero. A conselheira Céu 

Cavalcanti apresenta que o ponto tem como objetivo dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e 

solicitar a continuidade do GT. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. 11. Ponto de pauta APAF 

nº13 - GT para Elaboração Política de Comunicação do Sistema Conselhos. O conselheiro Tiago 

Cabral apresenta que o ponto tem como objetivo informar sobre o andamento das atividades do GT de 

Política de Comunicação do Sistema Conselhos e propor sua continuidade. Proposta de atividade para o 

GT: articulação/consulta com as comissões e assessorias técnicas de comunicação dos CRs de cada 

região para a conclusão da cartilha. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. Indicar na Reunião de 

Presidentas que o referido ponto é prioritário para discussão na APAF de Maio. 12. Ponto de pauta APAF 

nº14 - GT de APAF - Atuação da Psicologia no Uso de Maconha e Psicodélicos. A conselheira Victoria 

Gutierrez apresenta que o ponto tem como objetivo apreciar o pedido de continuidade do GT para 

finalização das atividades solicitadas pela APAF. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. 13. Ponto 

de pauta APAF nº17 - GT APAF - Resolução de Atuação Profissional para Pessoas Intersexo e 

Assexual. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta que o ponto tem como objetivo solicitar continuidade do 

GT para finalizar a resolução comentada para pessoas intersexos e elaborar resolução para atuação com 

pessoas assexuais. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. 14. Ponto de pauta APAF nº18 - GT da 

APAF para a Revisão das Resoluções CFP nº 08/2010 e 17/2012. A conselheira Thais Vargas apresenta 

que o ponto tem como objetivo solicitar a continuidade do GT. Deliberação: Apoiar continuidade. 15. Ponto 

de pauta APAF nº19 - Continuidade do GT da Resolução 02/2002 (Inscrição de Psicólogos 

Estrangeiros). A conselheira Julia Nasser apresenta que o ponto tem como objetivo a continuidade do GT. 

Deliberação: Aprovar a continuidade do GT. 16. Ponto de pauta APAF nº20 - Atuação das(os) 



Psicólogas(os) em Comunidades Terapêuticas e Instituições Manicomiais. A conselheira Céu 

Cavalcanti apresenta que o ponto tem como objetivo o GT solicitar sua continuidade para cumprir os 

objetivos designados pela APAF. Deliberação: Aprovada a continuidade, demandar priorização para os 

trabalhos do GTs. Indicar que o RJ tem interesse em impulsionar debates sobre o tema por conta de nossa 

situação política no Estado. 17. Ponto de pauta APAF nº21 - GT de APAF - Construção de um Comitê 

Nacional de Políticas e Práticas Anticapacitistas. O conselheiro Maycon Pereira apresenta que o ponto 

tem como objetivo solicitar a continuidade do GT para cumprir os objetivos designados. Deliberação: 

Apoiar a continuidade. 18. Ponto de pauta APAF nº22 - GT de APAF de Linguagem Inclusiva. O 

conselheiro Maycon Pereira apresenta que o ponto tem como objetivo solicitar a continuidade do GT para 

cumprir os objetivos designados pela APAF. Deliberação: Apoiar continuidade. 19. Ponto de pauta APAF 

nº24 - Atualizações - Escola de Governança. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta que o ponto tem 

como objetivo apresentar atualizações sobre a Escola de Governança do Sistema Conselhos de Psicologia. 

Deliberação: Aprovada, mas é apenas informe. 20. Ponto de pauta APAF nº25 - Proposta de Alteração 

da Resolução CFP nº 12/2018. O conselheiro Tiago Cabral apresenta que o ponto tem como objetivo 

apreciar a proposta de alteração da Resolução elaborada pela Comissão Editorial com o apoio da GCOM e 

GFIN. Deliberação: Aprovada minuta. 21. Ponto de pauta APAF nº26 - Interlocução e Memória. A 

conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 2024, que tem 

como objetivo que o Conselho Federal de Psicologia possa, por meio da empresa contratada pelo CFP 

para política de permanência do Sistema Conselhos (contratação deliberada na APAF realizada em maio de 

2023), com acompanhamento da CDH/CFP, executar as seguintes propostas: a) Estabelecer uma política 

de permanência, mas também de acolhimento, de cuidado, e seu monitoramento no Sistema Conselhos de 

Psicologia; b) Elaborar instrumento de monitoramento das cartas-compromisso do Sistema Conselhos (ex.: 

de mulheres, plenárias de acolhimento); c) Realizar treinamento para servidores do Sistema Conselhos 

sobre relações sociais. Deliberação: que seja aglutinado com o ponto de “Programa de ações afirmativas, 

inclusivas e reparatórias do Sistema Conselhos de Psicologia”; Dialogar com o CRP-MG antes da reunião 

de presidência. 22. Ponto de pauta APAF nº27 - Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 2024, 

que tem como objetivo deliberar pelo posicionamento contrário do Sistema Conselhos de Psicologia ao PL 

nº 3.035/2020, que “Institui a Política para Educação Especial e Inclusiva, para atendimento às pessoas 

com Transtorno Mental, Transtorno do Espectro Autista (TEA), deficiência Intelectual e Deficiências 

Múltiplas”, e ao Parecer CNE/CP nº 50/2023, que promove “Orientações Específicas para o Público da 

Educação Especial: Atendimento de Estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”. De modo 

extensivo, a todos os projetos de lei e outras iniciativas de âmbito estadual e municipal que assumem uma 

perspectiva terapêutica (e com uma abordagem específica, a ABA) para a atenção às/aos estudantes com 

necessidades educacionais especiais, especialmente aquelas/es com TEA, e uma direção excludente do 

direito dessas/es ao convívio e aprendizagem em escolas comuns, como apregoa a “Política Nacional de 



Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva” (PNEEPEI). Deliberação: Apoiar 

posicionamento do CFP, contrária a lógica do Governo Federal. 23. Ponto de pauta APAF nº 28 - Item 5.5 

do Manual de Procedimentos Administrativos, Financeiros e Contábeis do Sistema Conselhos de 

Psicologia. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 

2024, que como objetivo Diante dos argumentos aqui ponderados, a atual redação do Item 5.5 do Manual 

de Procedimentos Administrativos, Financeiros e Contábeis do Sistema Conselhos de Psicologia carece de 

revisão urgente, por consistir norma contrária a de texto expresso de Lei, qual seja, o parágrafo único do 

art. 4º da Lei 12.415, de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral. 

Solicitar a continuidade do GT. Deliberação: Apoiar a proposta de alteração. 24. Ponto de pauta APAF 

nº29 - Diretrizes em Governança da cibersegurança, computação estatística e aprendizado de 

Máquina (IA, DL, ML). A conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de 

dezembro de 2024, que tem como objetivo a constituição e proposição de GT Cibersegurança Governança 

e aplicações de IA no contexto da Psicologia, com a Elaboração sobre Posicionamento do Sistema 

Conselhos de Psicologia sobre aplicações de Cibersegurança e aplicações de IA e ML, na implantação das 

ações de governança, com foco na proposição de diretrizes aos conselhos regionais em seus processos de 

conformidade, para viabilidade de proposição de diretrizes e referências às ações de proteção e promoção 

de ações preventivas ao uso indevido de dados, quebra de sigilo proteção da privacidade de dados de 

profissionais e prestações de serviços. Construção de orientativos para a categoria de Psicólogas sobre a 

gestão de dados e cibersegurança. Deliberação: apoiar criação de GT. 25. Ponto de pauta APAF nº30 - 

Criação de GT sobre Inacessibilidade dos Testes Psicológicos para pessoas com deficiência visual. 

A conselheira Céu Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 2024, que tem 

como objetivo deliberar acerca da criação de um GT de discussão sobre a inacessibilidade dos testes 

psicológicos para pessoas com deficiência visual. Deliberação: Acompanhar nossa deliberação das 

últimas plenárias; Apoiar a criação do GT, com indicação que o GT faça a articulação externa com as 

empresas e entidades que desenvolvem os referidos testes; Enfatizar as discussões do Sistema Conselhos 

de Psicologia com as entidades e grupos responsáveis pelas criações e consolidações dos testes. 26. 

Ponto de pauta APAF nº31 - GT Nacional sobre Extremismos Políticos. A conselheira Céu Cavalcanti 

apresenta o ponto remanescente que solicita a criação de Grupo de Trabalho (GT) Nacional sobre 

Extremismos Políticos. Deliberação: Apoiar a criação do GT, alterando o nome, dando a sugestão “GT que 

pense fascismos”.27. Ponto de pauta APAF nº32 - GT Avaliação Psicológica para Povos Indígenas. O 

conselheiro Thiago Rodrigues apresenta que será proposta a criação do “GT - Boas práticas da Avaliação 

Psicológica para os povos indígenas”, para construir orientações para realização de avaliação psicológica 

junto aos povos indígenas e estimular estudos psicométricos e elaboração de normativas de instrumentos 

para aplicação junto aos povos indígenas. Deliberação: Aprovada a continuidade do GT. 28. Ponto de 

pauta APAF nº33 - Mecanismo de Rastreio de Processos com Documentos Falsos. A conselheira Julia 

Nasser apresenta que será pautada a proposta de criar um mecanismo para identificar novas tentativas de 



inscrição nos CRPs por pessoas que tiveram processos indeferidos pela razão de apresentar documentos 

falsos. Para consulta em tempo real pelas equipes técnicas dos CRPs durante a análise de processos de 

inscrição, sugere-se que o procedimento seja viabilizado com auxílio de tecnologias de informação. Por se 

tratar de uma ferramenta sistêmica, compreende-se que possa ser desenvolvida pelo CFP e as 

informações nutridas pelas equipes dos CRPs. Deliberação: Apoiar a criação dos GTs.  29. Ponto de 

pauta APAF nº34 - Uso de Inteligência Artificial no Exercício Profissional. A conselheira Céu 

Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 2024, que visa a criação de GT que 

elabore uma minuta de Resolução sobre o uso de Inteligência Artificial por psicólogas/os. Emitir uma nota 

de posicionamento nacional sobre o uso de Inteligência Artificial por psicólogas/os. Deliberação: apoiar a 

criação do GT. Além disso, sugerir que seja criada nota técnica e não nota de posicionamento; Solicitar que 

o ponto seja prioridade.30. Ponto de pauta APAF nº35 - Avaliação de "Boa reputação por conduta 

pública" como possibilidade de indeferimento de pedido de registro profissional. A conselheira Céu 

Cavalcanti apresenta o ponto remanescente da APAF de dezembro de 2024, que visa deliberar sobre a 

viabilidade jurídica de se construir uma norma que operacionalize o previsto na alínea “c” do Art.10 da Lei 

5.766/1971. Avaliar se há segurança jurídica para que seja exigido dos graduados de psicologia que 

solicitam registro profissional, antecedentes criminais Caso haja registros de condutas criminosas no 

âmbito do judiciário, que envolvam violação de direitos humanos, como racismo, lgbtfobia, violência de 

gênero, violência contra criança e adolescente, o pedido de inscrição poderá ser indeferido pelo Plenário do 

Conselho Regional de Psicologia. Deliberação: não apoiar a aprovação; Que as Conselheiras de 

referência no tema enviem eventuais subsídios para a delegação. 31. Ponto de pauta APAF nº36 - 

Uniformizar e Garantir Política de Cotas nos Concursos do Sistema. A conselheiro Thiago Rodrigues 

apresenta que o ponto visa deliberar sobre a regulamentação do tema de forma padronizada no Sistema 

Conselhos, conforme Resoluções em anexo, já aprovadas pelo Plenário do CRP 07. Deliberação: Indicar 

abertura de GT para trabalhar sobre a temática. A unificação indica ações afirmativas de pessoas com 

deficiência e raça. Mas não prevê, por exeJulmplo, reservas para pessoas trans; Abrir GT para discutir e 

avançar na temática. Da mesma forma, avaliar a execução dos processos de concursos recém realizados 

para entender como as ações afirmativas se efetivaram em cada contexto. 32. Ponto de pauta APAF nº38 

- Desmembramento da Seção Amapá do CRP-10. A conselheira Céu Cavalcanti apresenta que o objetivo 

principal deste ponto é apresentar uma devolutiva à solicitação de desmembramento realizado na APAF de 

dezembro do ano de 2023. Deliberação: Acompanhar o parecer do CFP sobre inviabilidade de criação do 

regional.

CÉU SILVA CAVALCANTI
Conselheiro-Presidenta



JULIA HORTA NASSER
Conselheira-Secretária
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